
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARAN Á
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 
Contratadas: ADAME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, FONSECA SERVIÇOS MÉDIC OS 
LTDA e L. R. CARVALHO 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SER VIÇOS 
MÉDICOS, ITEM 1.3 -
FAMILIA COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS DE S EGUNDA A 
SEXTA FEIRA COM CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 
ITEM 1.4 - CLINICA MÉDICA PARA PRONTO ATENDIMENTO, COM CARGA 
HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS DE SEGUNDA A SEXTA, CO NTROLE COM 
BIOMETRIA. 
Valor Global: R$ 446.342,40 (quatrocentos e quarenta e seis mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos).
Fundamento Legal: artigo 74, IV, da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Terra Roxa - PR, 29 de maio de 2025.
IVAN REIS DA SILVA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARAN Á
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025  

ADAME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, FONSECA SERVIÇOS MÉDIC OS 
L. R. CARVALHO - CLINICA. 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SER VIÇOS 

- CLINICA MÉDICA PARA ESTRATEGIA E SAÚDE DA 
FAMILIA COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS DE S EGUNDA A 
SEXTA FEIRA COM CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 

NICA MÉDICA PARA PRONTO ATENDIMENTO, COM CARGA 
HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS DE SEGUNDA A SEXTA, CO NTROLE COM 

Valor Global: R$ 446.342,40 (quatrocentos e quarenta e seis mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos). 

l: artigo 74, IV, da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
PR, 29 de maio de 2025. 
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